
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 
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“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 512/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que determine aos responsáveis a instalação de tachas retrorefletivas 
(popularmente conhecidas como "olhos de gato") em toda a extensão da Rodovia 
Vicinal Amélia Bernardino Cutrale, que liga a sede do município de Bebedouro ao 
Distrito de Botafogo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende a uma demanda urgente de segurança viária 
para os usuários da Rodovia Vicinal Amélia Bernardino Cutrale. Esta via possui um 
fluxo intenso e constante de veículos, sendo a principal artéria de ligação entre 
Bebedouro e o Distrito de Botafogo, servindo diariamente a trabalhadores, 
estudantes e moradores da região.

A ausência ou o desgaste da sinalização horizontal noturna coloca em risco a 
vida dos condutores, especialmente em períodos de chuva intensa ou neblina, 
situações em que a visibilidade das faixas de sinalização comuns é drasticamente 
reduzida.

A instalação das tachas retrorefletivas ("olhos de gato") é uma medida de 
baixo custo e alta eficiência que garante:

1. Melhor visibilidade do traçado da pista: Permitindo que o motorista antecipe 
curvas e mantenha-se na faixa correta;

2. Prevenção de acidentes: Evitando colisões frontais e saídas de pista;
3. Segurança em condições adversas: Auxiliando a navegação visual mesmo 

quando a pintura do asfalto está encoberta por água.
Diante do exposto, e zelando pela segurança de nossa população e pela 

infraestrutura de nossos distritos, solicito que o setor competente da municipalidade 
realize o estudo e a devida instalação desse importante dispositivo de sinalização.

Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência são os 5 
princípios da Administração Pública.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 09 de abril de 2026.

Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão)
VEREADOR
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=NZYPUXU8F3W0Y5S2, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: NZYP-UXU8-F3W0-Y5S2
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